
Queridas famílias,

 Estamos nalizando o mês de abril, excepcionalmente, 
vivenciando as férias escolares de 2020. Essa situação atípica foi 
motivada pela pandemia que tem dizimado milhares de vidas mundo 
afora, o que nos exige distanciamento social e cuidados redobrados 
com a saúde e a vida uns dos outros.
 
 A partir do mês de maio, voltaremos às aulas de forma remota, 
dando continuidade ao nosso ano letivo com todas as turmas da 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENS. FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E ANOS 
FINAIS) e ENS. MÉDIO, utilizando metodologias e estratégias adequadas 
a cada faixa etária e nível de escolaridade. Para isso, faremos uso das 
plataformas digitais e recursos tecnológicos nos quais temos investido e 
que já estavam sendo incluídos gradativamente na rotina escolar dos 
nossos alunos.

 Vai além de nossa competência prever o tempo em que 
precisaremos adotar o ensino no formato virtual para nossos alunos, 
assim como deverá sê-lo para a grande maioria dos estudantes em 
nosso estado e no mundo inteiro. Particularmente no Brasil, a 
modalidade de ensino a distância já se faz legitimada pelo MEC, 
através da Portaria nº 342/2020. 

 Entendemos que a vivência presencial se constitui como de 
fundamental importância no processo de aprendizagem. No entanto, 
o virtual é apresentado como a única solução de que podemos lançar 
mão para fazer o ensino acontecer no presente. Tenham certeza de 
que não pouparemos empenho em prover meios que assegurem a 
ecácia da ação pedagógica, envolvendo toda equipe técnica, 
docente e corpo funcional no processo que garanta a celeridade e 
consolidação da aprendizagem, evitando lacunas no retorno das 
aulas presenciais.



 O trabalho remoto envolverá, além dos professores, o 
a s s e s s o r a m e n t o  d a  e q u i p e  t é c n i c a  e  p e d a g ó g i c a  n o 
acompanhamento e interação com os estudantes, bem como o 
controle de frequência a ser considerado como parte integrante da 
carga horária letiva.

 Em breve, estaremos enviando as orientações objetivas sobre as 
aulas online, tais como horários, metodologia, suporte, etc., 
lembrando, inclusive, que serão consideradas e ponderadas as 
necessidades dos estudantes frente a esse novo cenário.

 Diante da excepcionalidade do momento pelo qual estamos 
passando, as adequações se fazem necessárias em todas as 
organizações, desde a família até as instituições de qualquer ordem de 
prestação de serviços. Assim, informamos que será repassado na 
próxima semana, através de e-mail, o percentual de desconto que nos 
é possível aplicar em parte das parcelas da anuidade escolar de cada 
segmento de ensino, expressa no Contrato de Prestação de Serviços 
2020 deste Educandário, a partir do mês de maio e enquanto estiver 
sendo aplicada exclusivamente a modalidade de ensino remoto, ou 
seja, aulas não presenciais.

 Estaremos reavaliando com frequência o percurso e fazendo 
eventuais ajustes, a m de garantir o melhor possível nesse momento 
em que todos nos abrimos a novas aprendizagens e experiências.

 Unidos, haveremos de superar as intempéries advindas desse 
fenômeno sem precedente, que a todos surpreende e comove.

 Firmes e fortes na fé e na esperança, aguardamos, em breve, o 
retorno de todos à normalidade!

Fraternalmente,

Mons. Olivaldo Pereira Silva – Diretor Geral
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